
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.° 56/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

Aprova o Relatório da Auditoria de auxilio de 
ressarcimento a saúde complementar 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e considerando a decisão do Conselho Superior na reunido do dia 06 de 
setembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.° - Fica aprovado o Relatório da Auditoria de auxilio de ressarcimento i saúde 
complementar, conforme em anexo. 

Art. 2° Esta resolução entail em vigor a partir de 06 de setembro de 2022. 

RAFAEL ALVES SCARAZZATI 
REITOR EM EXERCÍCIO 



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

 

 
 

Tipo de auditoria: Avaliação de conformidade 

Unidades: RH da Reitoria e dos campus. 

Exercício: 2019 a 2021 

Objeto: Auxílio ressarcimento à saúde complementar 

Motivo: Previsão para o PAINT 2021 em decorrência de rodízio de 

ênfase 

Escopo: Benefícios de auxílio ressarcimento à saúde concedidos 

desde 2019 

 

1 - Objetivo 

O presente trabalho objetivou responder às seguintes questões de 

auditoria: 

1.1 – Foi entregue a documentação básica para contratação do plano 

de saúde/odontológico? 

1.1.1 - A união estável está provada por escritura pública? 

1.1.2 – Primeira mensalidade paga foi apresentada? 

1.2 – O valor pago está de acordo com a faixa salarial e a idade? 

1.3 – Foi feita a comprovação anual dos pagamentos das 

mensalidades dos planos de saúde/odontológico para recebimento do 

ressarcimento à saúde? 

1.4 – O plano de saúde/odontológico foi contratado em nome do 

servidor? 

1.4.1 – O plano contratado tem cadastro na ANS? 

1.5 – O servidor que não percebe remuneração recebeu o 

ressarcimento à saúde? 



1.6 – O servidor e seus dependentes estão com o mesmo plano de 

saúde/odontológico? 

1.6.1 - No caso de a operadora ter apenas planos individuais, titular e 

dependente estão com as condições contratuais idênticas? 

1.7 – O dependente maior apresentou a comprovação de estar 

cursando nível superior no período? 

1.8 – Os servidores que não prestaram contas dos pagamentos do 

plano de saúde/odontológico ressarciram os valores percebidos ao erário? 

 

2 - Metodologia 

2.1 – Entendimento do objeto auditado por meio de estudo da 

legislação aplicável e reunião com o setor responsável da Reitoria. 

2.2 – Solicitação de toda documentação correlata; especialmente 

quanto ao exercício de 2019. 

2.3 – Aplicação de checklist aos processos do SUAP. 

2.4 – Verificação de processos e documentação do SUAP relacionadas 

em lista obtida da reitoria com todos os servidores que recebem o benefício, 

com especial observação dos convênios com Aliança/Qualicorp e SINASEFE, 

aposentados, pensionistas, servidores em licença sem remuneração e com 

dependentes cadastrados. 

2.5 – Solicitação final de esclarecimentos de casos específicos aos 

responsáveis da reitoria e campus. 

2.6 – Emissão de Nota de Auditoria solicitando o encerramento de 

pendências de prestação de contas do benefício do ressarcimento à saúde de 

exercícios anteriores no sistema SUAP. 

 

3 - Critérios de avaliação 

Em conformidade com a legislação aplicável e a avaliação de riscos 

realizada pela UADIN, após reunião com a área para identificar os pontos de 

eventual risco, foram escolhidos critérios prioritários a servirem de parâmetro 

para avaliação do objeto de auditoria. Tiveram foco nos objetivos dos trabalhos. 

Foram as exigências de documentação, conformidade aos valores 

estabelecidos, obrigação de prestação de contas, titularidade do servidor, 

demonstração do vínculo do dependente (inclusive união estável e curso em 

andamento do nível superior aos maiores de 18 anos), cadastro dos planos na 

ANS, vedação ao servidor sem remuneração e identidade entre os planos do 

titular e dependentes. 

 



4 - Normas 

Art. 230 da lei 8.112/1990 – Assistência à saúde do servidor. 

Decreto 4.978/2004 – Regulamenta o Art. 230 da lei 8.112/1990. 

Portaria 8/2016 MP – Valores de custeio conforme idade e renda. 

Portaria 01/2017 MP – Orientações sobre a assistência à saúde 

suplementar do servidor público federal. 

 

5 - Papéis de trabalho 

5.1 – Checklist da auditoria de ressarcimento à saúde. 

5.2 – Relação de servidores que receberam ressarcimento à saúde em 

2019 discriminando campus, dependentes, convênio e valores pela Qualicorp e 

Sinasef. 

5.3 – Relação de servidores em licença sem remuneração. 

5.4 – Relação de aposentados e pensionistas. 

5.5 - Relação de servidores com dependentes recebendo 

ressarcimento à saúde. 

5.6 – Relatório de processos de ressarcimento à saúde no SUAP dos 

servidores que pagam o plano de saúde individualmente. 

5.7 - Relação dos processos de Prestação de Contas que se 

encontram pendentes. 

 

6 - Evidências 

6.1 – O checklist da auditoria de ressarcimento à saúde foi aplicado 

aos processos do SUAP relacionados como papel de trabalho cinco. Contém 

25 itens no checklist a serem verificados, aplicáveis aos processos conforme 

fossem referentes a planos de saúde ou odontológicos, solicitações iniciais, 

cadastro de dependentes, prestação de contas ou reposição ao erário; além de 

itens gerais, afeitos à maioria dos processos. 

O relatório de processos do SUAP contém 608 registros de prestações 

de contas de benefícios e processos envolvidos. Foi aplicado o checklist a 123 

destes processos; 52 eram processos de prestação de contas; quinze eram 

solicitações iniciais. Observamos 27 processos continham alguma 

irregularidade; outros dezessete não tinham documentação alguma, apenas 

autuados. Estes apenas os autuados sob o tipo processual de Saúde (outros); 

as demais classificações utilizadas foram verificadas conforme item 6.2 deste 

relatório. 

Da amostra verificada foi possível evidenciar: 



6.1.1 - Por ser de responsabilidade dos requerentes, há processos sem 

tramitação quer por terem sido abandonados, esquecidos ou ignorarem 

requerimentos de complementação. 

6.1.2 - Há apenas uma breve manifestação quando da concessão do 

requerido, sem constar registro da análise feita para concessão; sendo mais 

longa quando denegatória. 

6.2 – Foram verificados todos processos do SUAP referentes a três 

servidores por campus; escolhidos conforme correspondência entre gerador de 

números aleatórios e a linha da planilha em que se encontrasse. Também 

foram selecionados 4 servidores por campus optantes por convênios da 

Aliança e SINESEFE. O total de servidores verificados monta a 250, de um 

universo de cerca de 2000 beneficiários. Estes processos foram relacionados 

com o histórico funcional e contracheques disponíveis no SUAP.  

Da amostra verificada foi possível evidenciar: 

6.2.1 - Os contracheques disponíveis no SUAP estão incompletos; 

especialmente a partir de julho de 2019 e abril de 2021. 

6.2.2 - Existe mais de uma classificação (tipo) processual aplicável aos 

processos de ressarcimento à saúde, sendo algumas específicas. 

6.3 – Selecionamos servidores aleatórios que constam dependentes do 

beneficiário do ressarcimento à saúde; bem como situações que, por serem 

menos frequentes e chamarem atenção por serem incomuns, foram verificados 

todos servidores que as apresentavam: como dependência de avós, netos e 

ex-cônjuges. 

Observando a pendência de processos no sistema SUAP, a UADIN 

expediu a Nota de Auditoria 01/2021 para a Diretoria de gestão de pessoas da 

reitoria sanar as irregularidades formais e de baixa materialidade encontradas. 

Outrossim, foi especialmente recomendada a conclusão dos processos de 

prestação de contas e ressarcimento ao erário em andamento.  

6.4 – A UADIN notou que a autonomia administrativa concedida aos 

campus, pode tornar-se obstáculo ao funcionamento efetivo dos controles 

internos pela natural demora e dificuldade de manuseio das informações. 

Portanto, será sugerido uma periodicidade de reportes destes à reitoria, de 

modo que as informações referentes ao ressarcimento à saúde sejam melhor 

consolidadas e disponibilizadas aos órgãos de controle. 

6.5 – O departamento  de Gestão de pessoas da reitoria emite 

comunicado de alterações de procedimentos referente ao auxílio à saúde 

complementar. Por meio deste, também é informada a data em que será 

exigida a prestação de contas. Detectada a ausência ou irregularidade na 

concessão do benefício e sua prestação de contas, deve-se proceder ao 

ressarcimento do erário. Se depois ficar comprovado o uso regular pelo 



servidor, os valores ressarcidos ser-lhe-ão devolvidos. Esse procedimento é 

justo mas pode levar a retrabalho. Seria mais adequado que se fizesse uma 

chamada complementar dos beneficiários inadimplentes. Além de 

estabelecerem um prazo aos campus que atuam de forma descentralizada a 

prestar contas do trabalho realizado. 

 

7 - Consequências esperadas em caso de não conformidade 

As exigências documentais são suficientes e se justificam pela 

necessidade de comprovação dos requisitos normativos. Assim que o 

requerimento explicita o titular, condição de seus dependentes e a ciência que 

aquele declara da legislação que é aplicável. 

O controle que mais se destaca é o sistema SIAPE. Automatiza 

operações com destaques para o dimensionamento dos valores e interrupção 

para prestação de contas. Mitiga o risco de impropriedades na concessão, uma 

vez que o servidor somente retorna a receber quando a gestão de pessoas 

confere o seu comprovante e o insere no sistema novamente. 

Essa prestação de contas que é essencial para comprovação da 

destinação adequada dos recursos repassados aos servidores. 

 

8 - Condição encontrada nos trabalhos 

O procedimento de requisição, concessão, análise de prestação de 

contas e recredenciamento do ressarcimento à saúde é descentralizado aos 

campus. Anualmente a Diretoria de Gestão de Pessoas da Reitoria publica 

comunicado instruindo os interessados e os setores de Gestão de Pessoas do 

Campus a respeito dos procedimentos a serem adotados para requerer e 

prestar contas do benefício. 

A documentação básica para concessão compõe-se de requerimento, 

contrato, comprovante de pagamento da primeira prestação e documentação 

de eventuais dependentes. No geral, em todos processos verificados, foi 

exigida corretamente. 

O valor do benefício é calculado automaticamente pelo sistema digital 

usado: SIAPE. Essa automação permite um alto grau de confiança da correição 

dos valores, pois é estabelecido por lei considerando a idade do servidor e a 

faixa salarial. 

A prestação de contas anual é requisito para a continuidade do 

recebimento do benefício. Procedimento também automatizado pelo SIAPE, de 

modo que todos os servidores são suspensos do sistema, o benefício  

imediatamente interrompido só é cadastrado novamente após os responsáveis 

de gestão de pessoas conferir a prestação de contas e liberar, ou na ausência 

autuar processo de ressarcimento ao erário. 



A exigência do servidor ser titular do plano, e a contratação ser idêntica 

aos dependentes e ser cadastrado na ANS é adequadamente observada. 

Observamos a existência de processos realizados no sistema SUAP de 

diversas formas pelos servidores e campus; sem o registro em sistema das 

análises e verificações realizadas pela área de gestão de pessoas, situação 

que orientaremos a constar a informações no processo para auxiliar as áreas 

com vista à eficiência e transparência. 

Os afastamentos sem remuneração são poucos, de modo que foram 

todos verificados. Mais uma vez a presença do sistema digital traz segurança: 

na ausência de folha de pagamento, o benefício inexiste. 

O IFSP conta com vários campus no Estado de São Paulo, sendo 

estruturado de modo a manter centralizado na Reitoria a regulamentação, 

coordenação, orientação e fiscalização de procedimentos. É importante que a 

Reitoria, em especial a área de Gestão de Pessoas, estabeleça procedimentos 

regulares de comunicação com o campus para manter as orientações 

atualizadas, pertinentes e tempestiva, estabelecendo prazos para o 

desenvolvimento das atividades descentralizadas. 

Observa-se na relação entre a Reitoria e os campus que com algumas 

unidades essa comunicação é insuficiente; não existindo ou sendo ineficaz a 

devolutiva das ações desempenhadas pelo campus, sendo necessário 

aprimorar a comunicação entre os envolvidos, devendo prever prazos para a 

remessa de lista dos beneficiários com o status referente às contas prestadas, 

para que se complete o ciclo hierárquico de fiscalização: beneficiário, campus e 

reitoria. Ressaltamos ser essencial esse ciclo por ser a Reitoria a responsável 

pela instituição e desenvolvimento do processo de ressarcimento ao erário do 

IFSP. Bem como, por viabilizar o controle em sua totalidade, e a cobrança de 

ações do campus perante os servidores que não apresentaram os 

comprovantes de pagamentos do plano de saúde para providenciarem a 

notificação adequada do servidor para posterior  devolução ao erário. 

Atualmente, pudemos verificar que a Reitoria não possui a informação 

consolidada do andamento das atividades descentralizadas aos campus, não 

conseguindo mensurar quantos servidores não apresentaram os comprovantes 

e estão pendentes de ressarcir os valores percebidos ao IFSP. E o fato de não 

ter esse fluxo de trabalho alinhado com todas as unidades, enseja um 

retrabalho constante e sempre arestas de exercícios anteriores a serem 

resolvidas. Não existe a ação de cobrança sendo realizada com a notificação 

do servidor e o devido registro que o mesmo está ciente de apresentar ou será 

descontado os valores até uma data precisa. Sugerimos que no comunicado 

geral de abertura do período de prestação de contas dos valores do 

ressarcimento à saúde já conste o prazo de prestação de contas ao servidor e 

da realização da ação pelo campus e a informação que os servidores que não 



apresentarem serão obrigados a ressarcir o erário por desconto em folha 

compulsório, após a notificação. 

Posteriormente ficando comprovado o uso regular pelo servidor, os 

valores ressarcidos ser-lhe-ão devolvidos. Os responsáveis pela 

operacionalização do benefício devem zelar para que os ressarcimentos sejam 

processados. 

 

9 - Respostas às questões de auditoria 

Reportamo-nos ao item Condições encontradas nos trabalhos. Eles 

mostram que todas questões de auditoria selecionadas foram satisfatoriamente 

respondidas, sendo que os responsáveis pelo objeto auditado atuam em 

conformidade com as normas aplicáveis; observando somente o reporte do 

campus e a realização do ressarcimento ao erário nos casos que forem 

necessários. 

 

10 - Achados 

As atividades administrativas relativas ao ressarcimento à saúde são 

variadas, de execução simples, lógica e sequencial; por vezes volumosas e 

concorrentes com outras atribuições dos setores de pessoal que demandam 

maior fluxo e complexidade de ação. Por tal característica não é pertinente à 

UADIN, que deve ser pautada pelo objetivo de agregar valor à gestão, 

debruçar-se sobre minúcias que em nada contribuiriam quanto à lisura dos atos 

em questão; já que, das verificações efetuadas, não resultou demonstrado 

dano elevado à administração, por tratar mais de omissão do servidor em 

apresentar o comprovante no prazo estabelecido que receber o benefício do 

ressarcimento à saúde sem ter um plano de saúde contratado. 

Das dimensões que a UADIN avalia, quais sejam - governança, gestão 

de riscos e controles internos, - verificamos ser estes últimos os mais 

relevantes para este trabalho. Os trâmites processuais e o SIAPE 

instrumentalizam procedimentos que mitigam os riscos da concessão de 

ressarcimento à saúde.  

10.1 - Devemos mencionar que alguns benefícios não tiveram sua 

prestação de contas efetuadas, nem encaminharam para a abertura de 

processo de ressarcimento ao erário. O que foi objeto de Nota de Auditoria de 

09/12/2021, a fim de regularizar as situações pendentes; e será objeto de 

recomendação, para aprimorar a gestão. 

10.2 - Os procedimentos relativos ao ressarcimento à saúde foram 

descentralizados aos campus. A boa governança é caracterizada pela 

existência de mecanismos de responsabilização e prestação de contas. Será 

recomendado que a fiscalização da reitoria seja implementada em fluxo de 



trabalho, de modo que haja maior controle, supervisão e efetividade das ações 

descentralizadas. 

A reitoria não tem setor específico para acompanhamento das 

atividades descentralizadas aos campus. A fiscalização efetiva pode 

comprometer as demais atribuições; como funcionários da própria reitoria, 

aposentados, pensionistas e a própria gestão da área de Pessoal. O 

procedimento de ressarcimento ao erário, inclusive, não pode ser 

descentralizado por regulamentação normativa. Será objeto de 

recomendações. 

 

11 – Recomendações: 

11.1 – Que a Diretoria de Gestão de Pessoas da reitoria elabore 

checklist de análise a ser anexado aos processos de ressarcimento à saúde, 

que possa evidenciar a verificação dos requisitos no processo. Constando o 

registro da análise da prestação de contas no processo.  Encaminhamos uma 

sugestão de modelo anexo. 

11.2 – Que sejam unificados os tipos processuais usados nos 

processos de ressarcimento à saúde em apenas uma modalidade do SUAP.  

11.3 – Que se estabeleça um procedimento periódico de reporte dos 

campus à reitoria a respeito dos trabalhos descentralizados da área de Gestão 

de Pessoas; que estabelecerá previamente as matérias a serem reportadas; 

inclusive dos benefícios de ressarcimento à saúde concedidos e as prestações 

de contas analisadas e as pendentes com notificação adequada para proceder 

ao ressarcimento ao erário. 

11.4 – Que sejam concluídos os processos de prestação de contas e 

ressarcimento ao erário com tramitação pendente até 10 de junho de 2022 

(10.1). 

11.5 – Que o setor de pessoal da reitoria elabore fluxo de trabalho e 

cronograma para fiscalizar efetivamente os procedimentos relativos ao 

ressarcimento à saúde executados pelos campus, fixando nos comunicados 

aos servidores já prazo para os campus realizarem a devolutiva do trabalho à 

Reitoria.  

11.6 – Que seja atribuída a fiscalização de atividades descentralizadas 

a setor específico, criando um setor de acompanhamento de atividades 

descentralizadas aos campus na Diretoria de Gestão de Pessoas.  

11.7 – Que a força de trabalho do RH da reitoria e dos campus seja 

adequado à demanda.  

11.8 – Que conste no processo a comprovação  periódica de vínculo 

universitário para dependentes maiores de 21 anos.  



 

12 - Benefícios esperados em decorrência destes trabalhos de 

auditoria 

Essa auditoria objetiva agregar valor à gestão ao possibilitar maior 

eficiência aos processos de ressarcimento à saúde, reduzindo o retrabalho e o 

conflito de informações entre campus e reitoria, inclusive o reporte dos campus 

dentro do prazo/cronograma estabelecido para a execução da atividade.  

 

13 - Plano de ação 

 

Recomendação Ação implementada Data Responsável 

1 – Checklist 
 

01/03/2023 
 2 – Unificação dos tipos 

processuais no SUAP 
 

01/03/2023 
 3 – Procedimento de 

reporte periódico à 
reitoria  01/03/2023  

4 - Conclusão de 
processos pendentes  10/06/2022  

5 - Fluxo de trabalho e 
cronograma de 
fiscalização  01/02/2023  

6 – Setor específico para 
atividades 
descentralizadas  01/03/2023  

7 – Adequação da mão 
de obra  01/02/2023  

8 - Comprovação de 
vínculo universitário 
contínuo de dependentes 
maiores.  01/01/2023  

 

14 - Manifestação da unidade auditada 

Na reunião de busca conjunta de soluções com o RH da reitoria foi 

deliberado o seguinte: 

14.1 – A DRP-RET já vem trabalhando com o escritório de processos 

do IFSP com o intuito de unificar os seus tipos processuais no SUAP. 

14.2 – Seria recomendado que todos os trâmites relativos a um mesmo 

benefício fossem feitos em um único processo. Foi informado que não seria 

conveniente por que exigiria devolução de processo ao servidor; sendo que 

hoje, após a concessão, o processo é arquivado; além da separação dos 

processos de concessão e prestação de contas. A recomendação foi retirada. 



14.3 – Na sugestão da UADIN de inserir uma declaração de ciência da 

obrigação da prestação de contas no modelo de Requerimento de 

Ressarcimento à saúde, esclareceram que deveria constar sem ressarcimento 

automático, sugestão recebida e alterado no modelo incluso. 

  

15 - Anexo 

 

Modelo de checklist a ser preenchido quando da deliberação quanto 

aos processos: 

Requisito Fls. 

Documentação completa (requerimento e contrato 
do plano e documentos dos dependentes, como 
união estável, curso superior em andamento de 
dependentes maiores, entre outros), nas hipóteses 
de solicitação inicial. 

 

Apresentou prestação de contas  

Servidor é o titular do plano  

Plano registrado na ANS  

Plano idêntico para titular e dependentes, inclusive 
em casos de serem individuais devido a 
seguradora de saúde. 

 

Requerimento inicial ou já beneficiário  

Valor ressarcido menor ou igual ao valor 

contratado 

 

Meses contratados iguais aos meses ressarcidos  

Abertura de ressarcimento ao erário  

Comprovação posterior. (Especificar o período dos 

comprovantes apresentados, valor da devolução 

conforme os comprovantes e a respectiva data ao 

servidor). 

 

 


